
 

CPI SOBRE O MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA 

(MST) 

 
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN) 

Requer que seja convidado o diretor da 
Suzano, Senhor Walner Júnior, para 
esclarecer fatos relativos as invasões feitas 
pelo MST a propriedades da empresa.     

                      Sr. Presidente, 

Com fundamento no artigo 58 da Constituição Federal e no 

artigo 36, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a 

Vossa Excelência que seja convidado o diretor da Suzano, Senhor Walner 

Júnior, para prestar esclarecimentos nesta Comissão Parlamentar de Inquérito 

no que diz respeito às invasões promovidas pelo MST. 

JUSTIFICAÇÃO 

O MST invadiu, no dia 27 de fevereiro de 2023, três fazendas de 

cultivo de eucalipto da empresa de papel e celulose Suzano, localizadas nos 

municípios de Teixeira de Freitas, Mucuri e Caravelas, no extremo sul da 

Bahia. No dia 17 de abril de 2023, novas invasões ocorreram em propriedades 

da empresa no norte do Espírito Santo, no município de Aracruz. Em todos os 

casos, o MST alegou que as invasões se deram em áreas improdutivas e 

reivindicaram a desapropriação imediata em prol de uma reforma agrária. 

Ocorre que, diferentemente do que alegou o MST, todas as fazendas são 

produtivas e fornecem matéria prima para o desenvolvimento das atividades da 

empresa que, por sua vez, emprega milhares de pessoas direta e 

indiretamente, além de promover ações afirmativas para funcionários e 

preservação do meio ambiente. 
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requerimento para que os representantes legais das fazendas invadidas da 

Suzano possam esclarecer os fatos e o impacto das invasões para as 

atividades da empresa. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CAPITÃO ALDEN 
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